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Brincando contarei verdades puras. 
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p E L A S embarcassoens vindas de Lisboa, 
Bahia, e Montevideo, e entradas neste porto 
ontem e antes de ontem, recebemos noticias 
do estado convulso em que se acham as duas 

- primeiras, e firmes sentimentos de adhesam e 
^F^JÊXniam Brazilica, da terceira 

HA DOU^O lison^eiro pa ra a sagrada Causa 
a jjrasu — sua Liberdade e Independência 

W , /poli t ica — o procedimento do Soberano Con
gresso de Lisboa. 

Três dias antes de sahir para a qui o Navio 
Duarte Pacheco, sahio para a Bahia a expedi-
çam de 600 homens! Quem vio mais inaudi
to procedimento! O Congresso Nacional Por
tuguês, a quelle mesmo Congresso composto 
dos mesmos homens, que proclamou, reconhe-
ceo, decretou, e ju rou , que — a Soberania 
reside essencialmente em a N a ç a m . Es ta he 
livre, e independente, e nam pode ser patri
mônio de ninguém. — Artigo 20 das Bases. — 

M JEtSíe mesmo Congresso disiamos ousa atacar 
^ ^ • f c - Liberdade, e Soberania da mas importante 

* arte da N a s s a m ! ! ! 
Tropas mandadas de Portugal para o Bra-

—^ zil, no mesmo dia, por assim diser, que em 
Portugal chegaõ outras recambiadas do Bra-

* zi! O Comrn >nd nte da Nao D. J o a m V I , 
posto mconejèlho de guerra por obedecer ás Or
dens do Soberano Povo do Brasil, e Seu Augus
to Regent ! Condecorados com ohonroso titulo 
de Beneméritos da Pátria os Avile?es, Carretis, 
Cegos &C a .M! Isto he delirio. O Povo 
do Brasil he Português, e tem a mesma Sobe
rania, l iberdade, e independência de que go
za o de Por tugal ; e como huma ves entraram 
na posse do precioso bem — a Liberdade — 
Ham poupará sacrifícios os mais cruentos para 
conservalla, porque he melhor morrer do que 
fí«r escravo. Chegaram ao conhecimento do 
Soberano Congresso de Lisboa, as Represem? 
ttLssOens das Provincias colligadas, e os Offici-
op do Augusto Regente deste Reino, que da-
*ffl '"•QUÍJJ / i . Q c _ ^ í ^ n t i m p n f n c o v o c n l u c c a t n r i n o 

Povos, tudo foi nullo, tudo foi despresado»;, 
nam meresseo a menor attensam o que d i s i ^ 

hum Povo Soberano pelo orgam de seo A u 
gusta Regente, que he o Herdeiro do T h r o n o 
Português, o Legit imo Successor do Si. D, 
J o a m VI, Primeiro Rei Constitucional Portu
guês. Pernambuco recambiou as T r o p a s Eu -
ropeas, muito antes de saber que as Provínci
as do Sul do Brasil se achavam colligadas, e 
esta unanimidade de sentimentos he r epu tada 
no Soberano Congresso como trama de hum& 
facçam! 

E ainda haverá quem d ;ga que o Decreto 
de S. A. R. datado do primeiro do Corrente 
Agosto he prematuro, e ameassador de guerra, 
entre o Brasil e Portugal? Deveria o Chefe; 
do Poder Executivo esperar que chegassem as 
phalanges dos invasores para entam ordenar a. 
defesa? Notável seria por serto hum tal des
cuido no Ministério. O Faccioso Madeira à -
chasse falto de recursos pecuniários, o que tem 
causado grande descontentamento na tropa do? 
seo comiuando; fes sahir a titulo de crusar hur* 
ma Esquadri lha de 5 Navios armados e hum 
Brigue, mas provavelmente ' com o fito de se*-
encorporar com a expedissam que vem de L i s 
boa, e proteger o seo, desembarque. Triste 
alternativa he a queda em que se acha hum 
Militar, seja Official ou Soldado, quando, tem 
a desgrassa de ser commandado por hum facv 
cioso enthusiasta que desconhece athé cm de** 
veres da humanidade, por que se obedece her 
consocio de seos crimes, se desobedece, he in-
subordinado. Quantos e quantos da quelleS-
mesmos que estam dispostos ( por subordinas-
sam) a faser fogo a seos-Irmaons quereriam an
tes perder hum braço do que tal atentado com-
meter; se lhe occorresse a lembransa de deser
tarem para seos Irmãos que os receberiaõ com 
os braços abertos, e fariam conhecer seos no
mes ao nosso Augusto Regente que saberia pre-
miallos, remediavam todo o mai evadindosí* 
assim ao crime de assacinos. 



Compet i á Soberana Assemblea Constituin
t e , e Legislativa do Brasil contraetar c o m o 
Soberano*Congresso de Portugal os artigos do 
nac to social de Uniam entre os dous Remos e 
U incompetente, illegal, e nullo, todo o con 
tracto f e i o por baioneta ; mas o S o b e u n o 
C o n f e s s o de Lisboa exorbitando de suas at-
tribuissoens procede ostil nente como se v e d a 
Por tentoso Manifesto de Í5. A. tt., e a m -
acua no Bvas.í quem lhe obedeça e n a m s a m 
s > a W u n s dos nossos patrícios que por estúpi
dos ou teimosos assim obraõ . taõbem^^ 

O doBras i se encontrai a/ «Lisboas - a quem 
-í^vr. erudissam, c e n 

tos , e s o i o d e s c o n a s s m i e n t o ; tanto he sei to 
que os homens sam .guaes em sentimentos, 
c n a n d o se acham em idênticas circunstancia^, e 
aue o ter nascido em Portugal , no Brasil, ott 
no J a p a n r t í f indeferente para o seo modo ^ 
nensar e cie sentir. 
1 De Mohtevideo recebemos interessantes im, 
pressos, nos quaes se mostra a d legahdade do 
Manifesto que transcrevemos em nosso numeiç 
9«J c a firme adhesam dos Povos da quel le l tó-
tttdo ao systema da Uniam Brasihca, e do Rei-
no Un ido , como abaixo se verá. 

Extrado do Correio do Rio n. 9S 

Noticias de Montevideo. 

O Sindico 

M A N I F E S T O . 

Geral deste Estado a fedes os 
T"? ov. 

Pa ra prevenir as Influencias elas calüromas 
e alarmas conspiradoras, e s e d i c i o s a s q u ^ es~ 
candaiosamente se imprimiram em o JN. i 7 do 
Periódico intitulado — Pacifico Oriental, j u l -

' £:> (So seo dever o Sindico Procurador Gera] 
afete Es tado manifestar a todos os Povos. 

Que ju lgando do primeiro interesse de^ía. 
Erovincia promover a saneçao de sua incorpo-
rkssam ao Reino Unido de Portugal , Brasil, 
e ilo-arves sobre as Bases accoidadas para evi
tar os perigos da demora, e as contingências 
da incerteza em uzo das faculdades inheréntes 
no Sindicado Geral , que lhe confiou o Con
gresso extraordinário, e em des napenho de^se-
os encargos propôs ei n J u n t a superior d a l i 
ai Fasenda, com assistência dos Ex. r a s Seniio* 
res Baram da Laguna , Presidente, e Gover
nador Chefie Politico deste Es t ado^ e necessi--
dade^cle enviar hnm Deputado a E l -Rei e as 
Cortes Geraes Constituintes da Monarchia com 
o interessante objecto de concluir h u m a deci-
zamsolemne sobre tam importante assurapto; 
e que unanimemente aprovada esta medida se 
nomeou para esta commissam ao Sr. D . Lu
cas José Obes, a quem o Sindico Geral au-
thorisasse com seos poderes, e instrucçoens. 

Qua tendo arribado ao Porto do Rio de 
Janeiro a Corvéta General Lecor que condu
zia ao Deputado , se lhe ordenou da Par te de 
S. A. o Príncipe l iea l do Reino Unido e íve-
gênte do Brasil que suspendesse a viagem a 

L isboa e passasse a conferenciar com oT5 
Ministro Secretario d i s t a d o soore o a 
de sua commissam para que S. A. 
sorvessem em virtude de seos Foderes 

Q u e informado o Sindico Gerai de*e 
so pelas i ommunicassoens de seu delegado, 
authorisou pa ra desempenhar sua comm 
na quella. Corte. 

Q u e manifestando S. A. R . O Pnn 
Real do Reino Unido e Regente do I 
todos os seos Decretos e P r o c l a m a * 
mais firme e solerane resolussam de c 
a Un id .de da Monarchia cm o que ;I 
primeiro interessado, como unmediato . 
sor da Coroa; e constando das r e p r e s e n t a 
ens dos Depu tados das Províncias do 
qne o voto geral dos Povos se dirige a 
var sempre' a unidade sobre bases j | 
nam ha fundamento nem motivo paM 
nem promover innovassoens perigo-a? 
deriam comprometer a dignidade . d o » 
o decoro das Provincias do Brazil, 
qui l idade daste Es t ado . Q u e quando 
se o caso, nam esperado, de huma d* 
cam absoluta do Reino do Brasil, he, ao j 
do Cispiatino a quem compete decn» 
sorte, e fixar seos fucturos destinos,. 

Finalmente que o Sindico Gerai dp 
protesta da maneira a nmís solemne 
quanto conservar os Poderes 
mais consiriti 

,,. r-a? 

''" 

de seos 
r àque sejao atta, ados seo 

políticos e Civis, nem violadas as 
Pacto de incorporassam, nem, per tun 
ordem publica. Montevideo 13 de vh 1 

QQQ 19Ü 
Itomas Garcia de Zurvçn 

Iliuslrissimo e Excellentissimo Sr. Ba
ram da Laguna. 

Tendo a responder e satisfaser ao Officio de 
30 do mes passado que accompanha a p roc iaA 
massam de 28 do mesmo mes, feita por V ^ 
Ex . a e Conselho Militar, .vou satisfaser pela 
maneira seguinte. ', 

Depois qúeao meu conhecimento ehegouopa^ „ 
recer da Comissam Especial dos Negocias l o -
iiUCOS do Brasil da tado de 18 dfe Marso de 

sal Ws se a inte-18ãá, jà mais duvidei que se 
oridadè üolitica da M o n a r c L 
tanto porque neste Documento se reconhece a 
franqm%â e lealdadt do procedimento de S. A. 
P o Príncipe Re oi do Reino U-idu, e ali m o 
mo se declara ,, Que o Congres o, h u m a ves 

salvo o principio excencial da uniam, nam 
" d i s p u t a r j sobre a conces ara de tudo que 
. çonvenha ao Brazil pa ra sua melhor e mais 
'/, prompía ãdrainistrassam interna, como por
que eu -abia que nam era novo que dous Es-

tacio 
mo rrmcipi 

Soberanos podiam rer sugeitos ao 
O i 

tguma dependência hum de 
hum todos os seus outro , conservando cacta 

direitos de Nassam livre, e soberana , tai he o 



que acontesse com Êl-Rei da Prússia, q u e h e 
# * ^ P r i n c i p e de Neuffchatel ein Suissa, Prov ncia 

jeparada de seus outros Estados Soberanos e 
} •• maependentes, podem-se unir por huma con-

$ federassam, sem cessar j á mais de cada hum 
delles ser hum Estado Perfeito; tàes eram 
effrtíitro tempo as Cidades da Grécia, taes é-
ram as Provincias Unidas dos Países Baixos, e 

w ^ a l he o Corpo Hclvetico. E d'onde s e q u e r 
dedusir que S. A. R . o herdeiro do Throno 
Português, quer a separassam de huma Mo
narquia que ha mais cie SCO annos, he Regi
da em inteiro por seus Augustos Ascendentes? 
Será por ventura ínais vantajoso, e Grande 
Reinar sò no Reino do Brasil e nam em todo o 
IteiüX) Unido? 2 por acaso quem dispute a 

ao Remo de Portugal, suücè"rjam a S. A. R 
e que eile se contente se> cora o Reino do Bra
zil? Quem perde mais nesta separassam? Se
rá S. A. R. ou nossos particulares? Qual se
rá mais natural ao corassam de hum Pruicipe, 
querer imperar em huma N a ç a m grande e for-

UÍU. em huma Nassam dividida, e por isso 
lutas piquena e menos forte ? E porque se ha-
de querer negar estes nobres sentimentos a S. 
A. II. ? Esperemos pois com constância, o 
desemvolvimento tinal do nosso Es tado Políti
co de Uniam, e nam nos aventuremos a teme
rários discursos, e pensares, e a publicar, j á 
om injustissa, que o Herdeiro do Trono Por-
ftffues nam conhece os seus interesses. apreci-
r U L u i ^ i ^ ^ a r t e que o todo, depois de tan-

to^RcTau^s por eile feitos e reconhecidos pa
ra, salvar a integridade cia Monarquia. 

0 Povo do Estado Cis-platino foi posto em 
sua perfeita l iberdade, em a qual ainda o con-
cidero corno Estado Independente porá poder 
escolher o governo que lhe aprouvesse, e unir-
se aquelle? que lhe conviesse, e he sabido que o 
direito das gentes admite que hum Estado me
nos poderoso, se alie a hum mais poderoso, 
sem com tudo perder n a d a d a Soberania; as 
condissoens desta alliansa podem variar ao in
finito, e conceryando o Aluado inferior o di
reito de se governar a si mesmo he sempre hum 

ado independente. Se esta he a sorte do 
tado Cis-platino. se eile he que nomeou o 

Douctof Obes para hir negociar ou tratar de 
\ ^ Ultimar a sua uniam política com o Remo U-

.^s^^Ú^jb e e ^ e t e m excedido ou faltado cos seus 
>oderes, sara os Povos Cis-platinos, ou seus 
>epresentantes\ quem devem tomar-lhe conta, 

e aprovar ou reprovar o seu comportamento, 
por que sò elles sam os por eile representados, 
pois que em hum sistema constitucional libe
ral, he só depois de ouvida e expressada a von
tade dos povos por eíles ou pelos seus Repre
sentantes legítimos, que se deve obrar no Con
gresso Soberano onde se tratam os negócios 
políticos do Brasil, que muitos dos seus Ulus
tres Membros tem demorado seus parecei es pa
ra conhecerem se o que aparece he a vontade 
dos povos, ou de part ido, e muito mais c:r-
cunspecçam deve haver em negócios políticos 
de hum Estado que jamais foi parte-da Naçau 
Portuguesa, que està em sua perfeita c plena 
liberdade e sem ter atè agora contraído direi-

È 

rnento que a forsa Armada, que por sua natu
resa he obediente tomasse em taes negócios po-
micos, em que ouvesse a menor coacsao? tu^ 
do era nullo cm ves de ser proveitoso, e eu 
chamo em meu abono o artigo b9 da c2. sécçao 
das Bases da nossa Constituissam Política, on
de està marcada a maneira de empregar esta 
forsa, e por caiem hadeser empregada. Final
mente quem sabe se as disposissoens que S. 
A. R. quer tomar ou tem tomado sobre os ne
gócios políticos deste Estado Cis-platino nam 
seram eífeito de alguma combinassam política 
entre as Cortes, E -Rei, e S. A. R. ? O po
vo nem sempre conhece 03 meios com que os 
Estados se engrandecem. 

Do que tenho exposto, he minha opiniam 
que estando tocios os negócios políticos da r 
narqui rtuguesa entregues a sabedoria do 
Congresso Geral da Nassam se espere pela sua 
deciscun rinãl, e que nu la se pratique, nem 
determine que oêfenda a integridade da Nas
sam, e pafessa anti-constitucional, arbitrário, 
violento, nem nos entrometamos em decidir 
negócios que sò sam próprios do poder Su
premo; e eu rogo ao íl i . e Ex. '° Snr. Bar' o 
da Laguna , como chefie suprior desta Provín
cia qne rigorosamente fassa prevenir e evitar 
escritos ou expressoens que paressam envoiyer 
o menor despreso ou a menor cone derass o 
para com Portugueses de qualquer Hemisfe-

fre , a-n o , pois com isso se nao enfraquece 
te o adversário j quando o há, J antes so o ad
verte e estiinu-a a odío, e se o industria a de
fesa: e a historia nos, apresente exemplos futa-
es aos estados. 

Montevideo 3 de Ju lho de 1822. 
Desembargador Auditor, e intendente de 

Viveres da Devisam de Voluntários Reaes de 

Extraeto de huma Caria da Bahia. 
Bahia -28 de Setembro de 1822. 

Naõ ha roa lies que não persigaõ os malfadados 
Bayeiue?, existentes ao recinto desta Cidade, e se-

1 >oŝ  pancadas, violaço-
P 

vida 

eus do propriedades tem sido a partilha elos oppr; 
midos aqui. 

iodos o* Í estou 
cinzas esta ha] o: a v> üuade, pois que es?a íensam tem 

sere n vencidos. Todo o re-os Lvarop< c> no caso í 
coacavo tem acclamado a Regência do Sr. D. Pe
dro, só falta Sergipe d. El [lei, que esti por dias, 
pois jue ja marcharam Tropas da Cachoeira, pela 
quaes esperam os habitantes para suplantarem os 
que se oppoem. 

Esta Cidade est.i 
via Io de Sergipe, 

ada : 
11 arre« 

carnes verdes só tem 
ores. por mar, e em 

tara pequeno numero, que tem chegado a vender-
se por 10||S40 a arrouba, mas agora esti de 6 a 
8:1000 r"., todo o mais mantime íto tem conseryatlo 
sao presso regular, só a farinha tem alteado hum 
pouco; a-', galinhas custam 2||000 r~ 

As guardas avansaclas da Itapoam, e Pirajl, 
compostas de cabocolos com (Teci as. e soldados co n 
armas tem morto a bastantes Luzif mos •' is avança
das do Madeira na Cruz do Co me, e Ungeuho da 
Conceição: ha 8 ou 10 dia- que o Coronel Luzo 
Gouvêa Ozorio foiferido gravemente com morte da 
cavalo em que hia. Sei que OÍ Tabaréos estão com 
hum emtbusiasmo extraordinário pela causa da li-
1, . . . 1 U ' • .11 r, • foUo eA nrnA-i m > , U 



queira a Fortuna proteger-nos sViàs nos veremos a-
intía em peior estado do que estamos. N o dia 24 a 
noite chegou d' ahi o paquete Inglez trasendo a seo 
bordo o Gervazio, e sêo filho: este no dia 25 veio 
a terra, e foi logo preso pelos Europeos com gran
de risco de vida, a titulo de ser o Coronel do Ba
talham ligeiro, e està na Cadêa, O Governo neste 
mesmo dia foi attacado em Palácio por elles em nu
mero de 300 com insultos verbaés, e coactamente 
lhe extorquiram ordem para se tirar o Gervazio de 
bordo : annuio a isto o Cônsul, e saltou preso a noi
te, scffrendo nessa occasiam d' hum scelerato huma 
bangalada, e hum pontapé, alem das mais atrozes 
injurias, e de certo o matariam, se nam fora cerca
do de guardas Lusitanas que o condusiram para o 
Forte de S. Pedro, onde se acha. 

Bxtracto de huma Carta da Bahia. 
Bahia 3 de Outubro de 1822. 

Amigo. Por aqui correm noticias assás desa
gradáveis dessa Província, levantadas talvez pelos 
marotos ( 1 ) de que esse Paiz està em anarchia, 
que o Governo foi deposto, e se havia retirado para 
Olinda, onde se estavam fortificando para atacarem 
o Recife; nam apresentam porem papeis públicos. 

Antes de honrem pela ruanháa as avansadas do 
Madeira, na Le-pinha da Solidade ( 2 ) adiantaram 
se alem do Engenho da Conceiçam; foram porem 
surprehendidoí-: pelas do Recôncavo com morte de 2 
Soldados de Cavailaria, e 18 à 20 Soldados Lusita
nos, e muitos feridos. Estas vantagens, e outras 
tem os de fora, em quanto os Brasilienses, que ex
istem na Cidade sofFrem grandes despotismos, jà do 
bucal Madeira, jà de seos satélites Serraõ, e Pau
la ( 3 ) : tendo o atrevimento o 1. de estar a man
dar prender em seu quartel do Carmo, e dar bolos, 
e rodas de pào em Cidadãos por terem papeis con
tra os Europeos, e ainda conservar preso alli há 4 
dias à sua ordem hum Escripturario do Arcenal Fu
lano de tal Caldas à pretexto de ter comunicaBsam 
para o interior, e entrando em casas de Brasilien
ses, quebrando, e espancando tudo por qualquer 
leve suspeita que tem : e o 2. Paula protegendo o 
roubo dos Soldados dessas Guardas por também en
trar na rasca. 

O mesmo Madeira à hum met que os Europe
os levando-lhe presos dois mancebos por achalios 
lendo hum papel contra S. E x \ Militar; sentenci
ou-os á bolos, hum delles, F . de tal Moia, casado, 
apanhou por cobarde, e em tanta somma, que lhe 
quebraram as mãos, e os pulsos, e o soltaram; o 
or TO que he filho do pardo Fidalgo Antônio Ma
noel, Coronel do 4. Regimento com toda a energi-
a, e dignidade dis.>e que preferia antes a morte do 
que soffrer similhante indignidade; foi remettido 
para a Cadeia, onde o conservam sem culpa forma
da : em fim cuido que nos primitivos tempos de co» 
lomnhassam do Brasil jamais se viram os despotis
mos que se vêe hoje: nam he permittido a üois Bra
silienses andarem juntos na Cidade baixa, ( 4 ) ou 
de persi em qualquer ajuntamento publico, sem que 
soffYam grandes insultos, e apupadas. Hum cele
bre Pinto, Europee beberràm, que em 1817 denun
ciou ao Conde dos Arcos a vinda do Padre Roma, 
e por isso o fez Alferes dos úteis com soldo, tem-se 
feito original na Praia, attacando de palavras aos 
Brasilienses que encontra ; e n " hnma tarde levou 
o seu atrevimento á hum tam alto gráo, que indis-
tinetamente deo com hum xicote em três que encon-

troxi; sem que nada se lhe possa faser por estar se»-
pre entre ã corja, 

O Madeira depois que o Gouveia Ozorio (,i 
levou os tiros tem dado principio ao derrubamentw 
de casas, e de todos os arvoredos numa legoã eiu. 
quadro para diante de todos os pontos que sam —« 
Forte de S. Pedro — Brotas— e Lapínla da Her
dade — he huma lastima ver tantas peroaK arrui
nadas por similhante despotismo. Or" ráarujosy < 
Europeos destinados para esse trabalho commetl?! 
as maiores crueldades do mundo : saqueiam as ca
sas, arrancam os vigetaes, e levam com toda 
a cria sam he presa da rapina, em fim por ond< 
sam sam raios que devastam tudo. E nam teu 
huma imprensa uo Recôncavo para patentear-mos ao 
inundo inteiro as maldadcs desíes mon 
causa da 2. Carta do N . 58 do Consti acionai 
ram por três veses de dia Officiaes Lusitanos !rx 
do Coite Real ( 6 ) para o matarem, e pelo naõ a 
charem ahi tiveram ainda mais a audácia 
curar na Secretaria elo Governo, e se ei 
tamente nam se retirasse para o Recôncavo 
nam existiria, nam contando o insulto, e até 
que murros, que soffreo o Carvalho da 2 
a do Tenente Coronel Serram por haver 
aquella Folha : e desta maneira inspirou o Cori 
tucional. 

Accresce mais diser-lhe que se inj&tallou em a 
Caixoeira hum Governo Provisório composto de hum 
Procurador de cada Villa, sendo o Secretario d 
o Baiano sem par Montezuma ( 7 ) seu intimo a 
go ; o qual cessará de exercer as suas funeco-
loge que o Governo d ' aqui se passar 
concavo, ou vierem novas ordens do í&n ir! 
ro. ~ "•• ' s n •/•••-, -•• 

Hum Brasileiro Constitucional» 
( 1 ) Epicteto que se da ao;> Europeu Portugue

ses. 
( 2 ) Lugar duas milhas da Praça. 
( 3 ) Serram, Tenente Coronel Commandante de; 

hum dos Batalhoens da Legiam Constitucional, 
( 4 ) O Paula da Cavailaria, que aqui veio em 

817, e Ex membro do Ex Governo da Bahia. 
( 5 ) Praia; Lugar onde há todo o Commercifej 

e Negociantes. 
( 6 ) Sócio da Folha — Constituckm 
( 7 ) Francisco Gomes Brandam MonteafHna1 

Bacharel formado em Direito, Redactot 
folha — Constitucional — O Revohu 
Bahia cojitra o Madeira. 

A hi tendes Brasileiros huma fiel narrassjui d 
males qne padecem nossos Irmãos da B&1 
sorte que nos espera se de huma vez nao 
antes, que consentir que hum só Soldada-! 
pise em o nosso terreno. A Causa do 
pode retrogradar : a nossa liga será perdiuavel, e 
com as armas nas mãos, e na boca — Independên
cia ou morrer — marcharemos ao combate, veremos 
nossas praias juncadas de cadáveres, mas os Vân
dalos fugiram espavoridos do terror das nossas ar
mas. Sejamos livres. Quando hum Povo quer tu
do consegue. O Madeira sahirà em breve da Bahi-
a, a força dos valentes, mas prudentes Baianos : 
elles o haõ jurado : se o ferro os nam desalojar se— 
Tam engolido;, e seos satélites pelas chamas, e ver-
se-há a Capital do Brasil, qual outr' ora a Gapitat 
da Rússia. —••»•ggf 
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